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PROJETO DE LEI N°

                                EMENTA:
EMENTA INCLUI NA LEI Nº 5242/2011, A COMPANHIA DE TEATRO LUZ, COMO DE
UTILIDADE PÚBLICA 

            Autor(es):     VEREADOR ULISSES MARINS

            A CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO

DECRETA:

Art. 1º Fica incluída a Companhia de Teatro Luz , no art. 2º da Lei nº 5.242, de 17 de janeiro de 2011, que trata da
Consolidação Municipal de Utilidades Públicas.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Plenário Teotônio Villela, 22 de outubro de 2024.

 ANEXO I

 ANEXO II

 ANEXO III

 ANEXO I V

 ANEXO V

 ANEXO VI

JUSTIFICATIVA

A Companhia de Teatro Luz, desde sua fundação em 12 de dezembro de 2002, tem desempenhado um papel
significativo ao unir Arte e Educação, por meio de suas produções teatrais e projetos educativos. Uma de suas
principais iniciativas é o Projeto Educando Com Arte, dirigido pela atriz, diretora de teatro e pedagoga Claudia
Soares de Moura Paulo.

 A Companhia de Teatro Luz, busca sempre integrar o aprendizado às suas produções e suas peças teatrais
oferecem mais do que entretenimento; elas se constituem em importantes instrumentos de educação e cultura,
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acessíveis a todos. Sempre com abordagem inclusiva e comprometida com a pluralidade cultural, fazendo da
Companhia de Teatro Luz um agente de transformação social, promovendo cidadania, educação e diversidade por
meio do teatro.

Dentre as produções de destaque da companhia, estão as peças:

 "À Procura da Razão" e "S.O.S Natureza", ambas de autoria de Claudia Soares de Moura Paulo.

 "À Procura da Razão" aborda a prevenção às drogas, utilizando o teatro como meio de conscientizar o público,
especialmente jovens, sobre os perigos e as consequências do uso de substâncias ilícitas. A peça promove
reflexões sobre escolhas e caminhos alternativos para enfrentar dificuldades da vida, sempre buscando incentivar
o pensamento crítico e o autocuidado.

Já a peça "S.O.S Natureza" trata da preservação ambiental, trazendo uma mensagem urgente sobre a
necessidade de cuidarmos do meio ambiente. Com uma narrativa envolvente, a peça busca sensibilizar o público
para a importância da sustentabilidade e da conservação dos recursos naturais, temas fundamentais na
contemporaneidade. Ambas as produções exemplificam o compromisso da Companhia de Teatro Luz em utilizar o
teatro como uma ferramenta de educação e conscientização social, impactando positivamente a comunidade e
promovendo valores essenciais para a cidadania.

Estas e muitas outras produções artísticas, como “O Casamento da Dona Baratinha” e “O Fantástico Mistério de
Feiurinha”, dentre outras, fazem parte do portfólio de atuação da Companhia de Teatro Luz.

 

LEGISLAÇÃO CITADA

Lei nº 5.242, de 17 de janeiro de 2011.

Consolida a Legislação Municipal referente às concessões de utilidade pública.

(...)

Art. 2º Ficam consideradas de utilidade pública, por consolidação, as instituições abaixo relacionadas com sede e
foro no Município:

(...)
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